
CÂMARA
MUNICIPAL DE ANÁPOtIS

REQUERTMENTO No _ DE 09 DE JUNHO DE 2025

Vereador José Fernandes

Requer nos termos do art. 136, inciso I do Regimento

Intemo, que seja oficiada a Secretaria Municipal de Obras

e Serviços Urbanos, realizar o servigo de Pavimentação

AsfáItica na Rua Maria Inês Alves, Residencial

Morumbi.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

O Vereador que abaixo subscreve, requer, nos termos do art. 136, inciso I do

Regimento Interno, seja oficiada a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, paÍa o

serviço de Pavimentação Asfáltica na Rua Maria Inês Alves, Residencial Morumbi.

JUSTIFICATIVA

O atendimento do pleito se faznecessario, pois a falta de pavimentação tem gerado

inúmeros problemas, como a formação de poças d'âgua, o acúmulo de poeira, além de

prejudicar o tráfego de veículos e aumentar o risco de acidentes, especialmente em dias de

chuva. A pavimentação asfáltica é essencial para melhoraÍ as condições de seguranga,

mobilidade e qualidade de vida dos cidadãos que utilizam esta rua.

Solicita-se também, que sejam tomadas as devidas providências para arcalização da

pavimentagão asfáltica, garantindo melhores condigões de tráfego e atendendo às necessidades

da comunidade local.
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